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“LEI Nº 2.891” 

DATA: 20 de outubro de 2022. 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante 
venda, por meio de procedimento licitatório, bens móveis pertencentes 
ao patrimônio público municipal, e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º. FICA o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante venda, bens móveis 
pertencentes ao patrimônio público municipal, considerados economicamente inviáveis para 
consertos e manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público, além de 
sucatas, veículos e equipamentos inservíveis para atendimento das ações programáticas da 
municipalidade. 

§1º A alienação de que trata o caput deste artigo será realizada, nos termos do art. 82, II e III da 
Lei Orgânica do Município (LOM), conforme avaliação prévia e mediante procedimento 
licitatório, observados aos ditames da legislação aplicável, especialmente da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

§2º O pagamento deverá ser efetuado, exclusivamente à vista, por meio da competente guia de 
recolhimento, em até 05 (cinco) dias úteis após a sua emissão pelo Município. 
 
Art. 2º. Os bens móveis e os valores de avaliação correspondentes encontram-se definidos na 
Ata Reunião, de 15 de setembro de 2022, realizada pela Comissão de Avaliação dos Bens Móveis 
da Prefeitura Municipal de Nova Esperança, nomeada por meio da Portaria nº 13.178, de 20 de 
janeiro de 2017, parte integrante desta Lei na forma de anexo. 

Art. 3º. A receita auferida com a alienação de que trata esta Lei será aplicada integralmente na 
aquisição de bens móveis, vedada a aplicação do produto da venda no financiamento de 
despesas correntes, na forma da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de  2000 e da Lei 
Orgânica do Município. 

Art. 4º. Fica igualmente autorizado a Chefe do Poder Executivo a proceder a baixa no patrimônio 
público municipal dos bens de que trata o anexo da presente lei. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE (20) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO (10), DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022). 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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